
Nº 241, sexta-feira, 16 de dezembro de 20056 1ISSN 1677-7042

Atos do Senado Federal
.
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Renan Ca-
lheiros, Presidente, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Re-
gimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
Nº 69, DE 2005

Autoriza o Estado de Minas Gerais a con-
tratar operação de crédito externo, com ga-
rantia da União, com o Banco Internacional
para Reconstrução e Desenvolvimento
(Bird), no valor de até US$ 35,000,000.00
(trinta e cinco milhões de dólares norte-
americanos).

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É o Estado de Minas Gerais autorizado a contratar

operação de crédito externo, com garantia da União, com o Banco
Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (Bird), no valor
de até US$ 35,000,000.00 (trinta e cinco milhões de dólares norte-
americanos).

Parágrafo único. Os recursos advindos da operação de cré-
dito externo referida no caput destinam-se ao financiamento parcial
do Projeto de Combate à Pobreza Rural da Região Mineira do Nor-
deste (PCPR) 1ª Fase.

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º deverá ser
realizada nas seguintes condições:

I - devedor: Estado de Minas Gerais;
II - credor: Banco Internacional para Reconstrução e De-

senvolvimento (Bird);
III - garantidor: República Federativa do Brasil;
IV - valor: até US$ 35,000,000.00 (trinta e cinco milhões de

dólares norte-americanos);
V - prazo de desembolso: até 31 de julho de 2010;
VI - amortização: 24 (vinte e quatro) parcelas semestrais e

consecutivas, de valores tanto quanto possível iguais, vencíveis a cada
15 de abril e 15 de outubro, entre 15 de outubro de 2010 e 15 de abril
de 2022;

VII - juros: exigidos semestralmente em 15 de abril e 15 de
outubro de cada ano, calculados sobre o saldo devedor periódico do
empréstimo, a uma taxa anual composta pela Libor de 6 (seis) meses
acrescida de spread a ser definido na data de assinatura do em-
préstimo, vigorando até o seu encerramento;

VIII - comissão de compromisso: exigida semestralmente nas
mesmas datas de pagamento dos juros e calculada com base na taxa
máxima de até 0,85% a.a. (oitenta e cinco centésimos por cento ao
ano) sobre os saldos devedores não-desembolsados do empréstimo,
vigorando de 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato até o
quarto ano, e de 0,75% a.a. (setenta e cinco centésimos por cento ao
ano) em diante;

IX - taxa inicial: 1% (um por cento) sobre o montante total
do empréstimo, a ser debitada da conta do empréstimo, quando da
efetividade do contrato.

Parágrafo único. As datas de pagamento do principal, dos
encargos financeiros e dos desembolsos previstos poderão ser al-
teradas em função da data de assinatura do contrato de empréstimo.

Art. 3º É a União autorizada a conceder garantia ao Estado de
Minas Gerais na operação de crédito externo referida nesta Resolução.

Parágrafo único. A autorização prevista no caput é con-
dicionada a que o Estado de Minas Gerais celebre contrato com a

União para a concessão de contragarantias, sob a forma de vinculação
das cotas de repartição de receitas previstas nos arts. 157 e 159,
complementadas pelas receitas próprias, nos termos do art. 167, § 4º,
todos da Constituição Federal, e outras garantias em direito admitidas,
podendo o Governo Federal reter os recursos necessários para co-
bertura dos compromissos honrados, diretamente das contas centra-
lizadoras da arrecadação do Estado.

Art. 4º A autorização concedida por esta Resolução deverá
ser exercida no prazo máximo de 540 (quinhentos e quarenta) dias,
contado a partir de sua publicação.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 15 de dezembro de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Renan Ca-
lheiros, Presidente, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Re-
gimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
Nº 70, DE 2005

Autoriza o Estado do Amazonas a contratar ope-
ração de crédito externo, com garantia da União,
com o Banco Interamericano de Desenvolvimento
(BID), no valor de até US$ 140,000,000.00 (cento
e quarenta milhões de dólares norte-americanos).

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É o Estado do Amazonas autorizado a contratar operação

de crédito externo, com garantia da União, com o Banco Interamericano
de Desenvolvimento (BID), no valor de até US$ 140,000,000.00 (cento e
quarenta milhões de dólares norte-americanos).

Parágrafo único. Os recursos dessa operação de crédito des-
tinam-se ao financiamento parcial do Programa Social e Ambiental
dos Igarapés de Manaus (Prosamim).

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º deverá ser
realizada nas seguintes condições:

I - devedor: Estado do Amazonas;
II - credor: Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID);
III - garantidor: República Federativa do Brasil;
IV - valor: até US$ 140,000,000.00 (cento e quarenta mi-

lhões de dólares norte-americanos);
V - prazo de desembolso: 6 (seis) anos;
VI - amortização: parcelas semestrais e consecutivas, de va-

lores tanto quanto possível iguais, vencendo-se a primeira 6 (seis) meses
a partir da data inicialmente prevista para o desembolso final e a última
o mais tardar 25 (vinte e cinco) anos após a assinatura do contrato;

VII - juros: exigidos semestralmente, calculados sobre o sal-
do devedor periódico do empréstimo, a uma taxa anual para cada
trimestre composta pela (I) taxa de juros Libor trimestral para dólar
norte-americano (II) mais (ou menos) uma margem de custo re-
lacionada aos empréstimos que financiam os empréstimos modalidade
Libor (III) mais o valor líquido de qualquer custo/lucro gerado por
operações para mitigar as flutuações da Libor e (IV) mais a margem
para empréstimos do capital ordinário;

VIII - comissão de crédito: exigida semestralmente nas mes-
mas datas de pagamento dos juros e calculada com base na taxa de até
0,75% a.a. (setenta e cinco centésimos por cento ao ano) sobre o saldo
não-desembolsado do empréstimo, entrando em vigor 60 (sessenta) dias
após a assinatura do contrato, sendo que o Mutuário, a princípio, pagará
uma Comissão de Crédito de 0,25% a.a. (vinte e cinco centésimos por
cento ao ano), podendo este percentual ser modificado semestralmente

pelo BID, sem que, em caso algum possa exceder o percentual previsto
de 0,75% a.a. (setenta e cinco centésimos por cento ao ano);

IX - recursos para inspeção e supervisão geral: durante o
período de desembolsos, não serão reservados recursos para aten-
dimento de despesas de inspeção e supervisão gerais, salvo se o BID
estabelecer o contrário durante tal período, sendo que, em caso al-
gum, para atender as referidas despesas em um semestre determinado,
poderão ser destinados recursos superiores a 1% (um por cento) do
financiamento, dividido pelo número de semestres compreendido no
prazo original de desembolsos.

Parágrafo único. As datas de pagamento do principal, dos
encargos financeiros e dos desembolsos previstos poderão ser al-
teradas em função da data de assinatura do contrato de empréstimo.

Art. 3º É a União autorizada a conceder garantia ao Estado do
Amazonas na operação de crédito externo referida nesta Resolução.

Parágrafo único. A autorização prevista no caput é con-
dicionada a:

I - que o Estado do Amazonas celebre contrato com a União
para a concessão de contragarantias, sob a forma de vinculação das
cotas de repartição de receitas previstas nos arts. 157 e 159, com-
plementadas pelas receitas próprias, nos termos do art. 167, § 4º,
todos da Constituição Federal, e outras garantias em direito admitidas,
podendo o Governo Federal reter os recursos necessários para co-
bertura dos compromissos honrados, diretamente das contas centra-
lizadoras da arrecadação do Estado;

II - que seja verificado o cumprimento pelo Estado do Ama-
zonas das condições do primeiro desembolso.

Art. 4º A autorização concedida por esta Resolução deverá
ser exercida no prazo máximo de 540 (quinhentos e quarenta) dias,
contado a partir de sua publicação.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 15 de dezembro de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal
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Abre ao Orçamento Fiscal da Unidade Or-
çamentária 02.101 - Senado Federal, cré-
dito suplementar no valor de R$
5.000.000,00, para reforço de dotações con-
signadas na Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL, no uso de
suas atribuições e tendo em vista o disposto no inciso I do § 1º do art.
66, da Lei nº 10.934, de 11 de agosto de 2004, combinado com o
inciso II do art. 4º, da Lei nº 11.100, de 25 de janeiro de 2005, e
considerando as disposições contidas na Portaria nº 2/SOF/MP, de 11
de fevereiro de 2005, RESOLVE:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da Unidade Or-
çamentária 02.101 - Senado Federal, crédito suplementar no valor
total de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), para atender à
programação constante do Anexo deste Ato.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no
art. 1º decorrem de anulação parcial do mesmo subtítulo, conforme
Anexo deste Ato.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 14 de dezembro de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal.
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ORGAO: 02000 - SENADO FEDERAL

UNIDADE: 02101 - SENADO FEDERAL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0551 ATUACAO LEGISLATIVA DO SENADO FEDERAL 5.000.000

AT I V I D A D E S 

01 031 0551 4061 PROCESSO LEGISLATIVO 5.000.000

01 031 0551 4061 0001 PROCESSO LEGISLATIVO - NACIONAL 5.000.000

F 4 2 90 0 100 5.000.000

TOTAL - FISCAL 5.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 5.000.000

ORGAO: 02000 - SENADO FEDERAL

UNIDADE: 02101 - SENADO FEDERAL

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0551 ATUACAO LEGISLATIVA DO SENADO FEDERAL 5.000.000

AT I V I D A D E S 

01 031 0551 4061 PROCESSO LEGISLATIVO 5.000.000

01 031 0551 4061 0001 PROCESSO LEGISLATIVO - NACIONAL 5.000.000

F 3 2 90 0 100 5.000.000

TOTAL - FISCAL 5.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 5.000.000




